
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE F ILHO

ACÓRDÃO

REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001222-67.2013.815.0191.
Origem : Vara Única da Comarca de Soledade.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho. 
Promoventes: Maria das Dores Medeiros;

  Pedro Medeiros Alves;
  Geraldo Souto Alves;
  Maria do Socorro de Sousa Pessoa;
  Maria de Lourdes de Sousa Rodrigues.

Advogado : Marcos Antônio Inácio da Silva.
Promovido : Município de Cubati. 
Advogado : Moisés Tavares de Morais. 

REMESSA  NECESSÁRIA.  AÇÃO  ORDINÁRIA
DE  COBRANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO
MUNICIPAL.  SENTENÇA DE  PROCEDÊNCIA
PARCIAL.  RETENÇÃO  DE  SALÁRIOS.
ADIMPLEMENTO NÃO COMPROVADO PELO
PROMOVIDO.  ÔNUS  DO  ENTE  MUNICIPAL.
DESPROVIMENTO. 

-  É  direito  constitucional  de  todo  trabalhador  o
recebimento  de  salário  pelo  trabalho  executado,
principalmente,  diante  da  natureza  alimentar  que
representa, constituindo,  inclusive, crime sua retenção
dolosa.

-  É ônus do Município a produção de prova de fato
impeditivo,  modificativo  ou  extintivo  do  direito  dos
servidores,  em face  à  natural  e  evidente  fragilidade
probatória destes. No caso em apreço, o ente municipal
não trouxe aos autos prova do efetivo pagamento dos
salários  nos  meses  questionados,  não  juntando
qualquer documento capaz de infirmar a alegação de
inadimplência sustentada na peça de ingresso, não se
descuidando de  demonstrar,  de forma idônea,  o  fato
impeditivo do direito dos autores.

-  A vedação do enriquecimento ilícito  se constitui em
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princípio basilar  do direito pátrio, a coibir quaisquer
vantagens  ou  acréscimo  de  bens  em  detrimento  de
outrem,  sem  uma  justa  causa,  não  podendo  o
promovido locupletar-se  as  custas  da  exploração  da
força de trabalho humano.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos.
ACORDA a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba,  em
sessão ordinária,  negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator,
unânime.

Trata-se de Remessa Necessária proveniente da Vara Única da
Comarca de Soledade, nos autos da “Ação Ordinária de Cobrança” aforada
por Maria das Dores Medeiros e outros em face do Município de Cubati.

Os autores ajuizaram ação  de  cobrança  em  desfavor  do
Município de Cubati, afirmando serem servidores públicos efetivos, ressaltando
não terem recebido seus vencimentos nos meses de dezembro de 2008; agosto,
setembro  e  outubro  de  2012,  bem  como  o  terço  constitucional  de  férias,
pleiteando, ao final, a percepção das referidas verbas.

O ente demandado apresentou contestação (fls. 42/44), arguindo,
preliminarmente, a prescrição das verbas pleiteadas relativas ao ano de 2008.
No  mérito,  pugnou  pela  improcedência  da  demanda,  sustentando  a
impossibilidade de adimplir as verbas pleiteadas.

Réplica Impugnatória (fls. 46/51).

Sobreveio, então, sentença de procedência parcial dos pedidos,
cujo dispositivo assim restou redigido:

“ISTO POSTO, e tendo em vista o que mais dos autos
consta   e  os  princípios  legais  aplicáveis  à  espécie,
JULGO  PARCIALMENTE  PROCEDENTE  A
DEMANDA  e,  em  consequência,  condeno  o  réu
MUNICÍPIO  DE  CUBATI  –  PB,  a  pagar  aos
promoventes qualificados nestes autos, os salários dos
meses de dezembro do ano de 2008, agosto, setembro
e  outubro  de  2012,  tudo  acrescido  de  correção
monetária e juros de mora, apurados em liquidação
de sentença.
Por  considerar  que  cada  litigante  foi  em  parte
vencedor  e  vencido,  determino  o  rateio  das  verbas
honorárias  que  arbitro  em  10%  (dez  por  cento).
Isentando  as  partes  no  pagamento  das  despesas  e
custas  processuais  por  ser  o  autor  beneficiário  da
justiça e o réu edilidade municipal, também isenta.”

Decorrido  o  lapso  temporal  sem que  as  partes  interpusessem
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recurso  apelatório  (fls.  60v.),  vieram  os  autos  para  apreciação  do  reexame
necessário.

O Ministério Público, por meio de sua Procuradoria de Justiça,
ofertou  parecer  (fls.  70),  opinando  pelo  prosseguimento  do  feito  sem
manifestação meritória.

É o relatório. 

VOTO.

Preconiza o artigo 475, inciso I,  do Código de Processo Civil
que “está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão
depois de confirmada pelo tribunal, a sentença: I – proferida contra a União,
o  Estado,  o  Distrito  Federal  o  Município,  e  as  respectivas  autarquias  e
fundações de direito público”.

Tal  disposição  legal  é  responsável  pelo  estabelecimento  do
instituto  processual  denominado  “reexame  necessário”,  que  atua  como
condição impeditiva da geração de efeitos da sentença até o momento em que o
Tribunal de Justiça, após reanálise dos fundamentos do decisum, confirme-lhe o
conteúdo.

Pois bem, o caso dos autos nos traz uma hipótese de remessa de
ofício com o objetivo de reexaminar a decisão de primeiro grau, proferida nos
autos da  Ação de  Cobrança de verbas salariais ajuizada por Maria das Dores
Medeiros, Pedro Medeiros Alves, Geraldo Souto Alves, Maria do Socorro de
Sousa Pessoa e Maria de Lourdes de Sousa Rodrigues em face do Município de
Cubati.

A controvérsia a ser apreciada pela instância revisora consiste
em  saber  se  os  autores,  servidores  públicos  do  município  promovido,  têm
direito ao pagamento dos salários relativos aos meses de dezembro do ano de
2008,  bem  como  agosto,  setembro  e  outubro  de  2012,  devidamente
reconhecidos no decreto judicial.

Pois bem. Resta inconteste nos autos o vínculo dos promoventes
com  o  Município  réu.  De  outra  senda,  este  não  traz  aos  autos  nenhum
documento que comprove a percepção pelos autores das verbas pleiteadas neste
feito.

Ressalte,  contudo,  que  ao  Município  incumbe  o  ônus  de
comprovar o pagamento de todas as parcelas pleiteadas,  sob pena de serem
consideradas inadimplidas, nos termos do que preleciona o inciso II do art. 333
do Código de Processo Civil.

Acerca  da  distribuição  do ônus  da  prova,  trago à  colação os
importantes ensinamentos de Nelson Nery Júnior, verbis:

“II:  9.  Ônus  de  provar  do  réu.  Quando  o  réu  se
manifesta (...) O réu deve provar aquilo que afirmar
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em juízo, demonstrando que das alegações do autor
não  decorrem  as  consequências  que  pretende.”  (In
Código  de  Processo  Civil  Comentado.  4ª  ed.  rev.  e
ampl., p. 836)

Nesse sentido, é o entendimento cediço deste Sodalício:

“REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO  CÍVEL.
SERVIDOR  MUNICIPAL.  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE
COBRANÇA. PAGAMENTO DE SALÁRIOS, TERÇO
DE  FÉRIAS  E  13º  SALÁRIO.  ÔNUS  DA  PROVA.
INCUMBÊNCIA DO MUNICÍPIO. ART. 333, II, DO
CPC. INTELIGÊNCIA DO ART. 557, CAPUT, CPC.
RECURSO A QUE SE NE SEGUIMENTO. 
É  dever  do  Município  efetuar  o  pagamento  dos
salários  dos  seus  servidores,  sob  pena  de
enriquecimento indevido da edilidade, em detrimento
do esforço e trabalho dos agentes. Cabe à Edilidade
trazer  elementos  probatórios  de  fato  modificativo,
extintivo ou impeditivo do direito do autor art. 333,
II, do CPC. Não se desincumbindo do ônus de provar
o pagamento das verbas apontadas na sentença, deve
ser  mantida  a  condenação.”   (TJPB,  Acórdão  do
processo nº  11620110003082001, Órgão TRIBUNAL
PLENO, Relator DES. JOÃO ALVES DA SILVA, j. Em
01/03/2013) – (grifo nosso).

E,

“AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO
MUNICIPAL.  INDENIZAÇÃO  DE  FÉRIAS  NÃO
USUFRUÍDAS  ACRESCIDAS  DO  1/3
CONSTITUCIONAL.  CABIMENTO.
COMPROVAÇÃO DO GOZO OU REQUERIMENTO
NA  ÓRBITA  ADMINISTRATIVA.
DESNECESSIDADE.  ÔNUS  DA  PROVA  DA
EDILIDADE.  PAGAMENTO  DE  FÉRIAS  NÃO
GOZADAS  EM  DOBRO.  IMPOSSIBILIDADE.
PROVIMENTO PARCIAL DO APELO. - 0 direito de
férias do servidor público tem sustentação nos arts.
7°, inciso XVII, e 39, § 2°, da Constituição Federal.
Logo, não usufruídas no período legalmente previsto,
nasce o direito do servidor à indenização pelas férias
não  gozadas,  independentemente  de  previsão  legal,
por  força  da  responsabilidade  civil  objetiva  do
Estado, estabelecida no art. 37, § 6.°, da Constituição
Federal,  sob  pena  de  restar  configurado  o
locupletamento  ilícito  da  Administração.  -  0  pedido
administrativo do gozo não constitui o fato do direito
em si, ou seja, o corolário dessa pretensão, pois ele
tem  na  própria  norma  constitucional  e
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infraconstitucional  o  seu  fundamento  e  surge,
concretamente,  a  cada  ano  efetivamente  laborado
pelo  servidor.  É,  portanto,  direito  do  servidor,  que
adere ao seu patrimônio jurídico após o transcurso do
período  aquisitivo.  -  In  casu,  o  ônus  da  prova,
competia  à  Edilidade,  única  que  pode  provar  a
efetiva  quitação  da  verba  requerida.  Assim,  não
tendo  a  Edilidade  comprovado  fato  impeditivo,
modificativo  ou extintivo  do  direito  da  autora,  nos
termos  do  art.  333,  II,  do  CPC,  impõe-se  a
condenação  da  Edilidade  a  indenização  das  férias
não usufruídas,  acrescidas  de  1/3  constitucional.  -
Não  há  que  se  falar  em  indenização  em  dobro  de
férias  não  gozadas,  quando  se  tratar  de  servidor
público,  cujo  vínculo  laborai  é  de  natureza
estatutária.  (TJPB  -  Acórdão  do  processo  nº
01220090003836001 -  Órgão 1ª  CAMARA CIVEL -
Relator  DES.  LEANDRO  DOS  SANTOS  -  j.  Em
30/04/2013) – (grifo nosso).

Com efeito, é ônus do Município a produção de prova de fato
impeditivo,  modificativo  ou  extintivo  do  direito  dos  servidores,  em face  à
natural  e  evidente  fragilidade  probatória  destes.  Não  havendo  efetiva
comprovação  do  adimplemento  de  verbas  remuneratórias,  tem-se  que  ainda
devidas pelo mau pagador.

Feitas  essas  considerações,   repelindo  o  locupletamento  do
promovido as custas da exploração da força de trabalho humano, e em estrito
respeito  à  vedação  do  enriquecimento  ilícito,  princípio  basilar  do  direito
pátrio, a coibir quaisquer vantagens ou acréscimo de bens em detrimento de
outrem, sem uma justa causa, tenho que andou bem o Magistrado a quo, não
merecendo retoque a sentença objurgada.

Por  tudo  o  que  foi  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  ao
reexame necessário, mantendo incólume os termos da sentença vergastada.

É COMO VOTO.

Presidiu a sessão a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de
Araújo  Duda  Ferreira.  Participaram do julgamento,  o Exmo.  Des.  Oswaldo
Trigueiro do Valle Filho, a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo
Duda Ferreira e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos. Presente ao
julgamento,  a  Exma.  Dra.  Lúcia  de Fátima Maia de Farias,  Procuradora  de
Justiça. Sala de Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 10 de março de 2015.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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